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avaliação pré-anestésica

Uma consulta “médica”, 

nada mais do que

uma consulta





Objetivo principal

Diminuir a morbi-mortalidade
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avaliação pré-anestésica

Método para:

▪ Preparar o paciente

▪ Preparar-se (planejar)



avaliação pré-anestésica

1. Reduzir a ansiedade do paciente

2. Estabelecer relação médico/paciente

3. Discussão dos riscos/benefícios – Termo de Consentimento

Outros objetivos



RESOLVE:

Art. 1º Determinar aos médicos anestesiologistas que:

CFM – resolução 2174/2017

I – Antes da realização de qualquer
anestesia, exceto nas situações de
urgência, é indispensável conhecer, com a
devida antecedência, as condições clínicas
do paciente, cabendo ao médico
anestesiologista decidir da conveniência
ou não da prática do ato anestésico, de
modo soberano e intransferível.



a) Para os procedimentos eletivos, recomenda-se que a
avaliação pré-anestésica seja realizada em consulta
médica antes da admissão na unidade hospitalar;

CFM – resolução 1802/2006

b) na avaliação pré-anestésica, baseado na condição
clínica do paciente e procedimento proposto, o
médico anestesiologista solicitará ou não exames
complementares e/ou avaliação por outros
especialistas;

c) o médico anestesiologista que realizar a avaliação
pré-anestésica poderá não ser o mesmo que
administrará a anestesia.



TJMG – fevereiro de 2016
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